PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 422 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1971.

ALTERA O PADRÃO DOS CARGOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS E MOTORISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Os cargos de Operador de Máquinas e Motorista são classificados no padrão I, da tabela de vencimentos do Quadro dos Funcionários do Município.

§ Único -  
Além do vencimento, os operadores de máquinas, perceberão a gratificação de CR$ 1,25 (um cruzeiro e vinte e cinco centavos), respectivamente, por hora efetivamente trabalhado com o veículo.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente desta Lei será atendida pelas rubricas orçamentárias próprias.

Artigo 3º - 
Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1972, revogadas as disposições em contráro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE DEZEMBRO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

